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ESTADO DO :vtARA~HÃO 

PRE FEITURA MUNIC IPAL DE BURITIRANA 

000~31 

CONTRA TO No 14.02.02/2019 
CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATEIUAIS DE CONSTRUÇÃO, 
Q UE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BURITI RANA (MA) E A EMPRESA FERROS & 
LIMA LTOA., NA FORMA ABAIXO. 

Aos quatorze dias do mês de Fevereiro do ano de 2019. de um lado. o MUNICÍPIO DE 
BURIT IRANA. CNPJ . lF n° 01.601.303/0001-22. com sede administrativa na Av. Senador 
La Rocque s/n. Centro. por seu Prefeito, VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, agente po lít ico. portador da cédula de identidade de n° 1404925 SSP-MA e 
do CPF n° 343.983.333-04, doravante denom inado simplesmente de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa FERROS & LIMA L TOA., pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob o n° 17.328.560/0001-72. com sede na Rua Dom Pedro J n° 590, Centro. 
Buritirana - MA. neste ato representada pelo Sr. Francisco Gomes Ferros, brasileiro, 
divorciado. empresári o. portador da cédula de identidade de no 028609542005-5 SSP-MA e 
do CPF no 471.670.253-72. doravante denominada simplesmente de CO TRATADO. tendo 
em vista o que consta no Pregão Presencial n° 009/2019 - CPL. que passa a integrar este 
instrumento independentemente de transcrição. na pa1ie em que com este não conllitar, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei 
n° 8.666/93 , mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e fu tura de materiais de construção. em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 009/20 19 - CPL e seus anexo . que independente 
de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente 
contrato está ·'ionsubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 
I 0.520/2002. 

SEM AO 

IT EM OBJETO UN O QTD P. UNT P. TOTAL 

15 I ARGAMASSJ\ 20KG se I 50 13,46 673.00 

16 ARRUELA LISA 1'2 UNO 20 0,78 15,60 

17 ARRUELA LISA 3/8 UNO 20 0.66 13,20 

18 ASSENTO SANITA RIO PLASTICO UND lO 22,90 229,00 

19 BALDE PLASTICO PRETO l2LTS KG lO 9.49 94,90 

20 BARRA ROSCA Y2 BR 15 18.30 274,50 

21 BARRA BOSCA 3/,8 BR 24 13.8 1 331,44 

22 BISNAGA CORANTE TB 70 3.24 226,80 

23 BO lA PARA CA IXA DAG UA % UND 8 9,53 76,24 

24 BROCA DE /\CO IO,OMM UND 5 9.44 47,20 

25 BROCA DF:. ACO S.OMM UNO 5 8,72 43,60 

26 BROCA DE ACO 6,0MM u o 5 6,90 34,50 

27 BROCA DE ACO 8,0MM UN D 5 7,80 39,00 

28 BROCA DE WIDIA 10 MM UNO 5 9,35 46,75 

29 BROCA DE Wl DIA 6,0MM UNO 5 5.96 29,80 

30 BROCA DE WlD IJ\ 8.0MM UND 5 7,6 1 38,05 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

BROCHA UND 25 6,29 

CATXA SIFONADA UNO 25 10,34 

CAL PARA PINTURA 8KG se 35 9,80 

CALHA COM 2X40 UND 17 76,00 

CALHA COM I X40 UNO 12 54,00 

CAMARA PARA CARRO DE MAO UND 5 16,28 
··~~ CJ 

CANO ESGOTO DE I OOMM BR 17 43,67 

CANO ESGOTO DE 40MM BR 9 16,87 

CANO ESGOTO DE 50MM BR 9 22,67 

CANO ESGOTO DE 75MM BR 9 34,95 

CANO SOLDA VEL 20MM BR 35 8,60 

CANO SOLDAYEL 25MM BR 25 12,70 

CANO SOLDAYEL 32MM BR 15 26,08 

CANO SOLDA VEL 40MM BR 5 32,45 

CANO SOLDAVEL 50MM BR 15 41,20 

CANOSOLDAVEL60MM BR 15 72,95 

DOBRADICA PARA PORTA 3, 1/2 PAR 9 2,90 

DOBRADICA PARA PORTAO 4 PAR 9 3,68 

ELETRODUTO I BR 2 11 ,90 

ENGATE PLASTICO 40CM UND 25 5,55 

ENXADA SEM CABO UNO 4 18,00 

ENXADAO UN O 2 16,75 

ESPACADOR DE PISO 5MM UNO 25 3,90 

ESPATÚtA-10. UNO 9 8,60 

ESPATULA 6 UNO 9 5,76 

ESPATULA 8 UNO 9 8,60 

ES PI UDE P/ VASO UND 20 4,70 

ESQUADRO CABO DE ALUMINIO UNO 2 13,60 

FACAO UNO 3 I 5,50 

FECHADURA DE MACANET A UND 17 35,48 

FERRO VERG 'h BR 9 42,80 

FERRO VERG '!4 BR 9 15,40 

FERRO VERG 3/8 BR 17 34,65 

FERRO VERG 4,2 BR 17 5,78 

FERRO-\LERG 5/16 BR 17 24,70 
~ 

FERROLHO 3 UNO 17 6,88 

FER ROLH04 UND 25 7,80 

FITA CREPE 25X25 RL 25 6,90 

FITA ISOLANTE 20MT UND 25 6,80 

fiTA ISOLANTE ALTA TENSAO IOMT UNO 4 10,77 

JOELHO SOLDA VEL 75 MM UN O 17 8,92 

KIT PARA BANHEIRO ABS UND 5 28,88 

KTT PARA BANHEIRO INOX UNO 5 60,43 

LAVATORIO DE LOUCA UNO 5 67,00 

000432 

157,25 

258,50 

343,00 

1.292,00 

648,00 

81 ,40 

742,39 

151 ,83 

204,03 

3 14,55 

301,00 

3 17,50 

391,20 

162,25 

618,00 

1.094,25 

26,10 

33,12 

23,80 

138,75 

72,00 

33,50 

97,50 

77,40 

51,84 

77,40 

94,00 

27,20 

46,50 

603,16 

385,20 

138,60 

589,05 

98,26 

419,90 

116,96 

195,00 

172,50 

170,00 

43,08 

15 1,64 

144,40 

302, 15 

335,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTIRANA 

LIMA-RARA ENXADA UND 35 8,67 

LIMA PARA SERROTE UN O lO 9,50 

LIMATAO PRA MOTO SERRA UNO lO 3,87 

UNHA PARA PEDREIRO 50MT ROLO 5 5,25 

LIXAS D'AGUA N° 150 FL 17 1,93 

LIXAS D' AGUA W 180 FL 17 1,95 

LIXAS D' AGUA N° 60 FL 9 2,36 

LIXAS D' AGUA No 80 FL 17 1,93 

LlXAS PARA FERRO W 36 FL 2 2.20 

LIXAS PARA FERRO W 50 FL 2 2,48 

LlXAS PARA MADEIRA N° 100 FL 50 1,43 

LIXAS PARA MADEIRA W 120 FL 50 1,66 

LIXAS PARA MADEIRA N° 180 FL 50 1.66 

LIXAS PARA MADEIRA No 220 FL 50 1,66 

LIXAS PARA MADEIRA N° 80 FL 50 1,47 

MASSA CORRIDA 18L LATA 9 50.45 

PA COM CABO UNO lO 31,00 

PARAFUSO PARA VASO UND 35 2,27 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P' BUCHA lO UNO 60 0,77 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 6 UNO 60 0,77 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 8 UNO 60 0,65 

PEDE CABRA U D I 23.98 

PENEIRA PARA AREIA UND 
.., 
.) 17,50 

PIA DE COZINHA EM FIBRA I ,50 UN O 2 99,50 

PIA DE COZINHA EM MARMORE 1.50 UND I 370,00 

PiCARETA UNO 2 33,76 

PNEU PARA CA RRO DE MAO UNO 7 21,70 

PORCA SEXTAvADA I l UNO 25 0.87 

PORCA SEXTAVADA 3/8 I UNO 25 0,87 

PORCA SEXTAVADA 7/8 UND 25 0,87 

PORTA CADEADO -1 Uo D 17 6.49 

PORTA DE MADEIRA 2,10X0.80 UNO 5 127,50 

PORTA DE PVC SANFONADA UNO 5 75,50 

PORTAL DE MADEIRA JG lO 64,25 

PREGO CIC IOX10 KG 17 10,80 

PREGO C/C 15X 15 KG 17 10,80 

PREGO C/C 17X21 KG 25 10,80 

PREGO CIC 18X?4 KG 25 10,80 

PREGO C/C 18X27 KG 25 10,80 

PREGO C/C 19X36 KG 25 10,80 

PREGO-C/C 22X48 KG 25 10,80 - . 
PREGO C/C 26X72 KG 35 10,80 

PREGO GALV P/ TELHA 18X27 KG lO 11,98 

PRUMO 700G UN"D 5 25.65 

00043 3 

303,45 

95 .00 

38,70 

26,25 

32,81 

33,15 

21,24 

32,81 

4,40 

4,96 

7 1,50 

83,00 

83,00 

83,00 

73,50 

454,05 

3 10,00 

79,45 

46,20 

46,20 

39,00 

23.98 

52,50 

199,00 

370,00 

67,52 

151,90 

21,75 

21,75 

21,75 

110,33 

637,50 

377,50 

642,50 

183,60 

183,60 

270,00 

I 270.00 

270,00 

270,00 

270.00 

378,00 

119,80 

128.25 
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E TAOO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

REDUCAO SOLDA VEL 20X25 
I 

UND 25 0,87 

REDUCAO SOLDA VEL 25X32 U D 25 1,27 

R EDUCAO SOLDA VEL 32X40 UNO 25 2, 13 

REDUCAO SOLDA VEL 40X50 UND 25 3,69 

R EDUCAO SOLDA VEL 50X60 UNO lO 4,80 

R EDUCAO SOLDA VEL 60X75 UNO 2 7,42 

REGISTRO DE ESFERA PVC 20MM UN O lO 6,78 

REG ISTRO DE ESFERA PVC 25MM UN O 5 10,00 

REG iSTRO DE ESFERA PVC 32MM UNO 5 12,00 

RI::.GISTRO DE ESFERA PVC 40MM UND 5 14,50 

REGISTRO DE ESFERA PVC 50MM UNO 5 18,70 

REG ISTRO DE ESFERA PVC 60MM U D 2 26,88 

REG ISTRO PARA CHUVEIRO DE PLASTJCO UNO lO 17,60 

TELHAPLAN MILH 12 806,48 

TELI-IA TIPO BRASILIT UNO 170 14,95 

TELHA TRANSPARENTE TIPO PLAN UNO 50 10,00 

TH INNER AG RAN EL LT 35 12,00 

TIJOLO 20X20 MILH 15 509.00 

TINTA-A~RILICA (18 LITROS) LATA 40 90,00 

TINTA ESMALTE (3,6 LITROS) GL 40 50,25 

TINTA P1 PISO ( 18 LITROS) LATA 40 148,00 

TINTA PARA QUADRO NEGRO 3,6 GL lO 48.20 

TOMADA EXTERNA UNO 15 7.40 

250 
1 

TOMADA INT Ui'-I IVERSAL UNO 50 6,60 

251 TORNEIRA PARA LAVATORIO INOX UNO lO 40,00 

252 TORNEIRA PLASTICO PARA COZIKHA UND lO 6,60 

253 TORNEIRA PLASTICO PARA JARDIM 'h UND 25 3,87 

254 TORQUES UND 2 24.40 

255 TRELICA BR 70 24.40 

273 VITRO PARA BANHEIRO 40X60 UND 5 48,47 

274 ZARCAO 3,6 GL 7 38,90 

275 ZINCO DE I.OMT MT 17 24.40 

276 ZINCO DE 60CM MT 15 19,65 

277 ZINCO DE 80CM MT 15 21,56 

TOTAL 

SEMED 
IT EM OBJETO UN O OTD P. UNT 

15 ARGAMASSA 20KG se 200 13,46 

16 ARRUELA LISA '/2 UNO 45 0,78 

17 ARRUELA LISA 3/8 UNO 45 0,66 

18 ASSENTO SANITAlUO PLASTICO UN O 80 22,90 

19 BALDE PLASTICO PRETO 12L TS KG lO 9,49 

20 BARRA ROSCA 'h BR 30 18,30 

0 0 0~3 -1 

21,75 

31,75 

53,25 

92,25 

48,00 

14,84 

67,80 

50,00 

60,00 

72,50 

93,50 

53.76 

176,00 

9.677,76 

2.541,50 

500,00 

420,00 

7.635,00 

3.600,00 

2.010,00 

5.920,00 

482,00 

111,00 

330,00 

400,00 

66,00 

96,75 

48,80 

1.708,00 

242,35 

272,30 

4 14,80 

294,75 

323.40 

58.887,45 

P. TOTAL 
2.692,00 

35,10 

29,70 

1.832,00 

94,90 

549,00 

4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

BARRA ROSCA 3/,8 BR 45 13,81 

BlSNAGA CORANTE TB 50 3,24 

BOlA PARA CAIXA DAGU/\ 3/.t UNO 15 9,53 

BROCA DE ACO I O,OMM UND lO 9.44 

BROCA DE ACO 5,0MM U D lO 8,72 

BROCA DE ACO 6,0MM UND lO 6,90 

BROCA DE ACO 8,0MM UNO lO 7,80 

BROCA DE WIDIA 10 MM UNO lO 9.35 

BROCA DE WlDlA 6,0MM U D lO 5,96 

BROCA DE WIDIA 8.0MM UNO lO 7,6 1 

BROCHA UNO 25 6,29 

CAIXA SIFONADA U, D 30 10,34 

CAL PARA PINTU RA 8KG se 400 9,80 

CALHA COM 2X40 UN O lO 76,00 

CALIIA COM I X40 U D lO 54,00 

CAMAR/\ PARA CAR.RO DE MAO UNO 12 16.28 

CANO ESGOTO DF:. IOOMM BR 80 43,67 

CANO ESGOTO DE 40MM BR 25 16,87 

CANO ESGOTO DC 50MM BR 25 22,67 

I CANO ESGOTO DE 75MM BR 7 34,95 

CANO SOLDA VEL 20MM BR 300 8,60 

I CANO SOLDAVEL 25MM BR 150 12.70 

CANO SOLDA VEL 32MM BR 25 26,08 
.,..., 

CANOrSei;DA'VEL 40MM BR 20 32,45 

CANO SOLDAVEL 50MM 13R 80 41,20 

I CANO SOLDAVEL 60MM BR 25 72.95 

DOBRADICA PARA PORTA 3.1'2 PAR 40 2,90 

DOBRADICA PARA PORTAO 4 PAR 17 3,68 

ELETRODUTO I BR 4 11,90 

ENGATE PLASTTCO 40CM UNO 45 5,55 

ENXADA SEM CABO U D I 15 18,00 

ENXADAO UNO 4 16,75 

ESPACADOR DE PISO 5MM UN O 15 3,90 

ESPATULA 10 U1 D 17 8,60 

ESPATULA 6 UND 17 5,76 

ESPATULA 8 UN O 17 8,60 

ESPI UDE P/ VASO UND 45 4,70 

I I:.SQUADRO CABO DE ALUMlNlO U D 5 13,60 

FACAO UNO 7 15,50 

fECI !ADUR.A DE MACANETA UND 150 35,48 

FERRO VERG Y2 BR 17 42,80 

FERRO VERG '!. BR 17 15.40 

FERRO VERG 3/8 BR 60 34,65 

FERRO VERG 4,2 BR 30 5,78 

000t.;35 

621,45 

162,00 

142,95 

94,40 

87,20 

69,00 

78,00 

93,50 

59,60 

76, 10 

157,25 

310,20 

3.920,00 

760,00 

540,00 

195,36 

3.493,60 

421,75 

566,75 

244,65 

2.580,00 

1.905,00 

652,00 

649,00 

3.296,00 

1.823,75 

116,00 

62,56 

47,60 

249,75 

270,00 

67,00 

58,50 

146.20 

97.92 

146,20 

21 1,50 

68.00 

108,50 

5.322,00 

727,60 

261,80 

2.079,00 

173,40 

5 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

102 FERRO VERG 5/ 16 BR 30 24,70 

103 FERROU lO 3 UND 30 6,88 

104 FERROLI IO 4 UND 40 7,80 

105 FITA CREPE 25X25 RL 100 6,90 

106 FITA ISOLANTE 20MT UND 45 6,80 

107 FTTA ISOLANTE ALTA TENSAO 10MT UND 9 10.77 

128 JOELHO SOLDAVEL 75MM UND lO 8,92 

129 1 KlT PARA BANIIEIRO ABS UND lO 28,88 

130 KITPARA BAN I ! l~IRO INOX UND lO 60,43 

131 LA V ATO RIO DE LOUCA UND lO 67,00 

132 LIMA PARA ENXADA UND 20 8,67 

133 LIMA PARA SERROTE U D lO 9,50 

134 LIMATAO PRA MOTO SERRA UN D lO 3,87 

135 LINHA PARA PEDR.EfRO 50MT ROLO 20 5,25 

136 LIXAS D'/\GUA No 150 FL 30 1,93 

137 LIXAS D'AGUA N° 180 FL 30 1,95 

138 LIXAS o· AGUA N° 60 FL 15 2,36 

139 LIXAS o· AGUA W 80 FL 30 1,93 

140 LIXAS PARA FERRO W 36 FL 4 2,20 

141 1 LIXAS PARA FERRO W 50 FL 4 2,48 

142 LIXAS PARA M/\DElRA N° 100 FL 120 1,43 

143 LIXAS PARA MADE IRA W 120 FL 120 1,66 

144 LIXAS PARA MADEIRA W 180 FL 120 1,66 

145 LIXAS PARA MADEIRA N° 220 FL 120 L,66 

146 LIXAS PARA MADE IRA W 80 FL 120 1,47 

167 MASSA CORRIDA 18L LATA 150 50,45 

168 PA COM CABO UND 20 3 1,00 

169 PARAfUSO PARA VASO UND 120 2,27 

170 PARA'FtiSO ROSCA SOBERBA P/ BUC II A lO UND 100 0,77 

171 PARAFUSO ROSCA SOBERBA p, BUCHA 6 I UND 100 0,77 

172 PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 8 I UND 100 0,65 

173 1 PE DE CABRA U1D 2 23,98 

174 I PENEIRA PARA AREIA UND lO 17,50 

175 PIA DE COZINHA EM FIBRA 1,50 UND 5 99,50 

176 PIA DE COZINH A EM MARMORE 1,50 UNO 2 370,00 

177 PICARETA U, D 5 33.76 

178 PNEU PARA CARRO DE MAO UND 20 2 1,70 

179 PORCA SEXTAVADA '12 UND 45 0,87 

180 PORCA SEXTAVADA J 18 UND 45 0.87 

181 PORCA SEXTAVA DA 7/8 UND 45 0,87 

182 PORTA CA DEADO 4 UND 30 6,49 

183 PORTA DE MADEIRA 2,10X0.80 UND I 20 127,50 
I 

184 i PORTA DE PVC SANFO~ADA UND I lO 75,50 

185 PORTAL DE MADEIRA JG 20 64,25 

O QQL~ 3 G 

74 1,00 

206,40 

312,00 

690,00 

306,00 

96,93 

89,20 

288,80 

604.30 

670,00 

173,40 

95,00 

38,70 

105,00 

57,90 

58,50 

35,40 

57,90 

8,80 

9,92 

17 1,60 

199.20 

199,20 

199.20 

176,40 

7.567.50 

620,00 

272,40 

77,00 

77.00 

65,00 

47,96 

175,00 

497,50 

740,00 

168.80 

434.00 

39, 15 

39,15 

39,15 

194,70 

2.550.00 

755.00 

1.285,00 

6 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

186 PR EGO C/C I OX lO KG 30 10,80 

187 PREGO CIC 15X 15 KG 30 10,80 

188 PR EGO C/C 17X21 KG 45 10,80 

189 PREGO CIC l8X24 KG 45 10,80 

190 PREGO C/C 18X27 KG 45 10,80 

191 PREGO C/C 19X36 KG 45 10.80 

192 PR EGO CIC 22X48 KG 45 10,80 

193 PRf:GO C/C 26X72 KG 60 10,80 

194 PREGO GALV P/ TELI-IA 18X27 KG 20 11,98 

195 PRUMO 700G UNO lO 25,65 

196 REDUCAO SOLDA VEL 20X25 UND 45 0,87 

197 R EDUCAO SOLDA VEL 25X32 UNO 45 1,27 

198 R EDUCAO SOLDA VEL 32 X40 UNO 45 2, 13 

199 R EDUCAO SOLDA VEL 40X50 U D 45 3,69 

200 R EDUCAO SOLDA VEL 50 X60 UNO 20 4,80 

201 REDUCAO SOLDA VEL 60X75 UN O 4 7.42 

202 REG ISTRO DE ESFERA PVC 20MM UND 20 6,78 

203 REG ISTRO DE ESFERA PVC 25MM UNO lO 10,00 

204 REGISTRO DE ESFERA PVC 32MM UND lO 12,00 

205 1 ReGISTRO DE ESFERA PVC 40\tiM UNO lO 14,50 

206 REG ISTRO DE ESFERA PVC 50MM UNO lO 18,70 

207 REG ISTRO DE ESFERA PVC 60MM UI D 5 26,88 

208 REGISTRO PARA CHUVEIRO DE PLASTICO UNO 20 17,60 

240 TEL HA PLAN MILII 12 806,48 

24 1 TELI-IA TIPO BRASILIT UNO 100 14,95 

242 1 TEU IA TRANSPA RENTE TIPO PLAN UN O 40 10,00 

243 TIIINN ER AGRANEL LT 100 12,00 

244 I TIJOLO 20X20 MIL H 20 509.00 

245 TINTA ACRILICA (1 8 LITROS) LATA 90 90,00 

246 TINTA ESMALTE (3 ,6 LITROS) GL 50 50,25 

247 I TINTA P/ PISO (18 LITROS) LATA lO 148,00 

248 TINTA PARA QUADRO NEGRO 3,6 GL lO 48,20 

249 TOMADA EXTI::.RNA UNO 20 7,40 

250 TOMADA INT UN IVERSAL I UN O 90 6,60 

251 TORNEIRA PARA LAVATORIO lNOX I UN O 25 40,00 

252 1 TO RNE IRA PLASTICO PARA COZINIIA UN O 25 6.60 

253 TORNEIRA PLASTICO PARA JARDIM Yz UN O 45 3,87 

254 I TORQUES UN O 4 24,40 

255 I TRCLICA BR 150 24,40 

273 VITRO PARA BANHEIRO 40X60 I UNO 7 48.47 

274 ZA RCAO 3.6 GL lO 38,90 

275 ZINCO DE l ,OMT M r 30 24,40 

276 ZlNCO DE 60CM 
1. MT 30 19,65 

277 ZINCO DE 80CM MT 30 2 1,56 

0 0 0~ 3 7 

324,00 

324,00 

486,00 

486,00 

486,00 

486,00 

486,00 

648,00 

239,60 

256.50 

39,15 

57, 15 

95,85 

166.05 

96,00 

29,68 

135,60 

100,00 

120,00 

145,00 

187,00 

134.40 

352,00 

9.677,76 

1.495,00 

400,00 

1.200.00 

10.180,00 

8.100,00 

2.5 12,50 

1.480,00 

482,00 

148,00 

594,00 

1.000,00 

165,00 

174,15 

97,60 

3.660,00 

339,29 

389,00 

732,00 

589,50 

646,80 
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84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 
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E TADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

TOTAL I 109.623,38 I 

SEMUS 

OBJETO UNO QTD P. UNT P. TOTAL 

ARGAMASSA 20KG se 60 13,46 807.60 

ARRUELA LISA 'lz UND 20 0,78 15,60 

ARRUELA LISA 3/8 UND 20 0,66 13,20 

ASSENTO SANTTARJO PLAS riCO UND lO 22,90 229,00 

BALDE PLASTICO PRETO 12LTS KG lO 9,49 94,90 

BARRA ROSCA YJ BR 15 18,30 274,50 

BARRA ROSCA 3/,8 BR 24 13,8 I 331,44 

BISNAGA CO RANTE TB 70 3,24 226,80 

BOlA PARA CAIXA DAGUA ~. U. D 7 9,53 66,71 

BROCA DE ACO IO.OMM UND 5 9,44 47,20 

BROCA DE ACO S,O MM UND 5 8,72 43,60 

BROCA DE ACO 6,0MM UN D 5 6,90 34,50 

BROCA DE ACO 8.0MM UND 5 7,80 39,00 

BROCA DE WIDIA 10 MM UND 5 9,35 46,75 

OROCA DE WIDIA 6.0MM UND 5 5,96 29,80 

BROCA DE W!DIA 8,0MM UND 5 7,61 38,05 

BROCHA UND 25 6,29 157.25 

CA IXA SIFONADA UND 25 10,34 258,50 

CAL PARA PINTURA 8KG se 35 9,80 343,00 

CALHA COM 2X40 UND 17 76,00 1.292.00 

CALHA COM 1X40 VND 12 54,00 648.00 

CA MARA P/\RA CA RRO DE MAO UND 7 16,28 113,96 

CANO ESGOTO DE I OOMM BR 17 43,67 742,39 

CANO ESGOTO DE 40MM BR 9 16,87 I 5 I ,83 

CANO CSGOTO DE SOMM BR 9 22,67 204,03 

CANO ESGOTO DE 75MM BR 9 34.95 314,55 

CANO SOLDA VEL 20MM BR 35 8,60 30 1,00 

CANO SOLDA VEL 25MM BR ?-_) 12,70 317,50 

CANO SOLDA VEL 32MM BR 15 26,08 391.20 

CANO SOLDA VEL 40MM BR 5 32,45 162,25 

CANO SOLDA VEL 50MM BR 15 41,20 618,00 

CANO SOLDAVEL 60MM BR 15 72,95 1.094,25 

DOBRADICA PARA PORTA 3,1/2 PAR 9 2.90 26,10 

DOBRADIC/\ PARA PORTAO 4 PAR 9 3,68 33.12 

ELETROCUTO 1 BR 2 I 1,90 23,80 

ENGATE PL!\STJCO 40CM UNO 25 5,55 138,75 

I C'NXADA SEM CABO UND 4 18,00 72,00 

TENXADAO UND 2 16,75 33,50 

ES PACA DOR DE PISO 5MM UN D I 25 3,90 97,50 

I ESPATULA 10 UND 9 8,60 77,40 

i 

8 



92 

93 

94 

95 

96 

97 

98 

99 

100 

IOI 

102 

103 

104 

105 

106 

107 

128 

129 

130 

13 1 

132 

133 

13-t 

135 

136 

137 

138 

139 

140 

141 

142 

143 

144 

145 

146 

167 

..... ~~ 
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~~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

l ESPATULA 6 UND 9 5,76 

ESPATULA 8 UND 9 8,60 

ESPIUDE P/ VASO VND 20 4,70 

ESQU ADRO CABO DE ALUMTNIO UND 2 13.60 

FACAO .. UN D 3 15,50 

FECHADURA DE MACANET A UNO 17 35,48 

FERRO VERG 1
/2 BR 9 42,80 

FERRO VERG •;. BR 9 15,40 

FERRO VERG 3/8 BR 17 34,65 

FERRO VERG 4.2 BR 17 5,78 

FERRO VERG 5/16 BR 17 24,70 

FERROLHO 3 UNO 17 6,88 

FERROLH04 VND 25 7.80 

F!T A CREPE 25X25 RL 25 6,90 

rtTA ISOLANTE 20MT UNO 25 6,80 

FITA ISOLANTE ALTA TENSAO IOMT UNO 4 10,77 

JOE~HCfs'OLDAVEL 75MM u o 17 8.92 

K!T PARA BANHEIRO ABS UND 5 28,88 

KIT PARA BANHEIRO INOX UN D 5 60,43 

LA V ATORIO DE LOUCA UND 5 67,00 

LIMA PARA ENXADA u. o 35 8.67 

LIMA PARA SERROTE UNO lO 9,50 

LIMATAO PRA MOTO SERRA UND lO 3,87 

LINHA PARA PEDR EIRO 50MT ROLO 5 5,25 

LIXAS o· AGUA W 150 I FL 17 1,93 

LIX AS D"AGUA W 180 I FL 17 1,95 

LIXAS D' AGUA N° 60 FL 9 2,36 

UXAS D'AG UA N° 80 FL 17 1,93 

LIXAS PARA FERRO W 36 FL 2 2,20 

LIXAS PARA FERRO W 50 FL 2 2,48 

LIXAS PARA MADEIRA ~o 100 FL 50 1,43 

LIXAS PARA MADEIRA N" 120 FL 50 1,66 

LIXAS PARA MADEIRA N° 180 FL 50 1.66 

LIXAS PARA MADEIRA W 220 FL 50 1,66 

LIXAS PARA MADEIRA W 80 FL 50 1,47 

'v1ASSA CORRI DA 18L LATA 12 50,45 

168 I PA COM CA BO UNO lO 31,00 

169 PARAFUSO PARA VASO U, D 35 2,27 

170 PA RAFUSO ROSCA SOOERBA p, BCCHA lO UND 60 0,77 

17 1 PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 6 UNO 60 0,77 

172 PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 8 UN O 60 0,65 

173 PEDE CABRA UNO I 23,98 

174 PENEIRA PARA AREIA UN O " .) 17,50 

175 PIA DE COZIN II A EM FIBRA 1,50 UND 2 99,50 

0 0 0~3 9 

51,84 

77,40 

94,00 

27,20 

46,50 

603,16 

385,20 

138,60 

589,05 

98,26 

419,90 

116,96 

195,00 

172,50 

170,00 

43,08 

151.64 

144,40 

302, 15 

335,00 

303,45 

95.00 

38,70 

26,25 

32,81 

33, 15 

2 1,24 

32,81 

4,40 

4.96 

71,50 

83,00 

83,00 

83.00 

73,50 

605,40 

310,00 

79.45 

46,20 

46,20 

39.00 

23,98 

52,50 

199,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

176 PIA DE COZINHA EM MARMORE 1.50 UND I 370,00 

177 PICARETA UNO 2 33,76 

178 PNEU PARA CARRO DE MAO UNO 7 21,70 

179 PORCA SEXTAVADA \12 UNO 25 0,87 

180 PORCASEXTAVADA 3ffl UN O 25 0,87 

181 PORCA SEXTAVADA 7/8 UND 25 0,87 

182 PORTA CADEADO 4 UNO 17 6,49 

183 
1 

POR1 A DE MA DEl RA 2.1 OX0.80 UNO 5 127,50 

184 PORTA DE PYC SANFONA DA I UNO 5 75,50 

185 PORTAL DE MADEIRA I JG lO 64,25 

186 PREGO C/C I OX I O KG 17 10,80 

187 PREGO C/C 15X 15 KG 17 10,80 

188 PREGO C/C 17X21 KG 25 10,80 

189 PREGO C/C 18X24 KG 25 10,80 

190 PREGO C/C 18X27 KG 25 10,80 

191 PREGO C/C 19X36 KG 25 10,80 

192 1 PREGO C/C 22X48 KG 25 10,80 

193 PREGO C/C 26X72 KG 35 10,80 

194 1 PREGO GALV P/ TELIIA 18X27 KG lO I 1.98 

195 I PRUMO 700G UND 5 25,65 

196 REDUCAO SOLDA YEL 20X25 UNO 25 0,87 

197 REDUeÀb SOLDA VEL 25X32 UNO ?' _) 1,27 

198 REDUCAO SOLDA YEL 32X40 UNO 25 2,13 

199 1 R EDuCAO SOLDA YEL 40X50 U1 D 25 3,69 

200 T REDUCAO SOLDA VEL 50X60 UND lO 4,80 

201 REDUCAOSOLDAYEL 60X75 U D 2 7,42 

202 REG ISTRO DE ESFERA PVC 20MM UNO lO 6,78 

203 REG ISTRO DE ESFERA PYC 25 MM UND 5 10,00 

204 REGISTRO DE ESFERA PVC 32MYI UNO 5 12,00 

205 REGISTRO DE ESFERA PVC 40MM UNO 5 14,50 

206 REGISTRO DE ESFERA PYC SOMM U D I 5 18.70 

207 REGISTRO DE ESFERA PYC 60 MM UNO 2 26,88 

208 REGISTRO PARA CHUVEIRO DE PLASTTCO UN O lO 17,60 

240 TELIIA PLAN MIL! I 12 806,48 

24 1 TELHA TIPO BRASILIT UNO 170 14,95 

242 TELHA TRANSPARENTE TIPO PLAN UNO 50 10.00 

243 TH INNER AG RANEL LT 35 12,00 

244 TIJOLO 20X20 MILH 15 509,00 

245 TINTA ACRILI CA ( 18 LITROS) LATA 40 90,00 

246 1 TTNTA ESMALTE (3,6 LITROS) GL 40 50.25 

247 I TINTA P/ PISO (18 LITROS) LATA 40 148,00 

248 TINTA PARA QUADRO NEGRO 3,6 GL lO 48,20 

2-l9 TOMADA EXTERNA U D 15 7,40 

250 TOMADA INT UN IV ERSAL I UNO I 50 6,60 

0 0 0~ 40 

370.00 

67,52 

151,90 

21,75 

21,75 

2 1,75 

110,33 

637,50 

377,50 

642.50 

183,60 

183,60 

270,00 

270,00 

270,00 

270,00 

270,00 

378,00 

119.80 

128,25 

21,75 

31,75 

53,25 

92.25 

48,00 

14,84 

67,80 

50,00 

60.00 

72,50 

93,50 

53,76 

176.00 

9.677,76 

2.541,50 

500,00 

420,00 

7.635.00 

3.600,00 

2.0 10,00 

5.920,00 

482,00 

111.00 

330,00 

lO 
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253 

254 

255 

273 

274 

275 

276 

277 

ITEM 

15 

I6 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 
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E TADO DO MARA~HÃO 
PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA 

TOR~EIRA PARA LAVATORIO INOX UNO lO 40,00 

TORNEIRA PLASTICO PARA COZINHA UNO lO 6,60 

TORNEIRA PLASTICO PARA JARDIM 1 2 UNO 25 3.87 

TORQUES UND 2 24,40 

TRELICA BR 70 24,40 

Yll RO PARA BANI IElRO 40X60 UNO 5 48,47 

ZARCAO 3,6 GL 7 38,90 

ZINCO DE I ,OMT MT 17 24,40 

ZINCO DE 60CM MT 15 19,65 

ZINCO DE 80CM MT 15 21,56 

TOTAL 

SEM AS 

OBJETO UN O OTD P. UNT 

ARGAMASSA 20KG se 25 13,46 

ARRUELA LISA 'h U D 24 0,78 

ARRUELA LISA 3;8 UNO 24 0,66 

ASSENTO SANITARIO PLASTICO UND lO 22,90 

BALDE PLASTICO PRETO 12LTS KG lO 9,49 

BARRA ROSCA 'h BR 15 18,30 

BARRA ROSCA 3/,8 BR 24 13,81 

BISNAGA CORANTE TB 70 3,24 

BOIA PARA CA IXA DAGUA% Ut D 7 9,53 

BROCA DE ACO I O.OMM UND 5 9,44 

BROCA DE ACO 5,0MM UNO 5 8,72 

BROCA DE ACO 6,0MM UN D 5 6.90 

BROCA DE ACO 8,0MM UNO 5 7,80 

BROCA DE WID1A lO MM UND 5 9,35 

BROCA DE WIOIA 6,0MM UND 5 5,96 

BROCA DE W!DIA 8,0MM UN O 5 7.6 1 

BROCHA U O 25 6,29 

CAIXA SlfONADA UND 25 10,34 

CAL PARA PINTURA 8KG I se 35 9,80 

CALHA COM 2X40 I UNO 12 76.00 

CALHA COM IX40 UNO 9 54,00 

CAMARA PARA CARRO DE MAO UND 7 16,28 

CANO ESGOTO DE IOOMM BR 17 43.67 

CANO ESGOTO DE 40MM BR 9 16,87 

CANO ESGOTO DE 50MM BR 9 22,67 

CANO ESGOTO DE 75MM BR 9 34,95 

CANO SOLDAVEL 20MM BR 35 8.60 

CANO SOLDA YEL 25MM BR 25 12,70 

CANO SOLDA VEL 32MM BR 15 26,08 

CANO SOLDA VEL 40MM BR 5 32,45 

000t;;41 

400,00 

66,00 

96,75 

48,80 

1.708,00 

242,35 

272,30 

414,80 

294,75 

323,40 

59.196,43 

P. TOTAL 
336,50 

18,72 

15,84 

229,00 

94,90 

274,50 

33 1,44 

226,80 

66.71 

47,20 

43,60 

34.50 

39,00 

46,75 

29,80 

38.05 

157,25 

258,50 

343,00 

912,00 

486,00 

11 3,96 

742,39 

151.83 

204,03 

314.55 

301,00 

317.50 

391,20 

162,25 

li 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

62 CANO SOLDAVEL 50MM BR 15 41,20 

63 CANO SOLDA VEL 60MM 
I 

BR 15 72.95 

84 DOBRA DICA PARA PORTA 3, 1/2 PAR 9 2,90 

85 DOBRAD!CA,PARA PORTAO ..t PAR 9 3,68 

86 ELETRODUTO I BR 2 11 ,90 

87 E~GATE PLASTICO 40CM UNO 25 5.55 

88 ENXADA SEM CABO UNO 4 18,00 

89 ENXADA O U D 2 16.75 

90 ESPACADORDE PISO 5MM UNO 25 3,90 

91 ESPATULA 10 UNO 9 8,60 

92 ESPATULA 6 UNO 9 5,76 

93 ESPATULA 8 UNO 9 8.60 

94 ESPIUDE P/ VASO UNO 20 4,70 

95 ESQUADRO CABO DE ALUMINIO UNO 2 13.60 

96 FACA O UNO 3 15,50 

97 FECHADURA DE MACANETA UNO 17 35,48 

98 FERRO VERG ~ BR 9 42,80 

99 1 FERRO VERG 1
/ • BR 9 15.40 

100 I FERRO VCRG 3/8 BR 17 34.65 

IOI FERRO VERG 4,2 BR 17 5,78 

102 FERRO VERG 5/ 16 OR 17 24,70 

103 FERROLI IO 3 U D 17 6,88 

104 FERROLH04 UNO 25 7.80 

lOS FITA CREPE 25X25 RL 25 6,90 

__!.96 FITA ISOLANTE 20MT UNO 25 6,80 

107 
I--

FITA ISOLANTE ALTA TENSAO IOMT UNO 4 10,77 

128 JOELHO SOLDAVEL 7SMM UNO 17 8,92 

129 KIT PARA BANHEIRO ABS UNO 5 28.88 

130 KIT PARA BANHEIRO INOX UNO 5 60,43 

131 LA V ATOR10 DE LOUCA UND 5 67,00 

~2 I LIMA PARA ENXADA UNO 35 8.67 

133 LIMA PARA SERROTF-. 
I UNO lO 9.50 I 

134 LIMATÀ5 PRA MOTO SERRA UNO lO 3.87 

135 LINHA PARA PEDREIRO SOMT ROLO 5 5,25 

136 LIXAS D' AGUA W ISO FL 17 1,93 

137 LIXAS D' AGUA W 180 FL 17 1,95 

138 I LIXAS D'AGUAW60 FL 9 2,36 

139 LIXAS D' AGUA W 80 FL 17 1,93 

140 LIXAS PARA FERRO N° 36 FL 2 2.20 

141 LIXAS PARA FERRO N° 50 FL 2 2,48 

1-12 LIXAS PARA MADEIRA N° 100 FL 50 1,43 

143 LIXAS PARA MA DE IRA W 120 FL 50 1.66 

144 LIXAS PARA MADEIRA N° 180 FL 50 1,66 

145 LIXAS PARA MADEIRA W 220 FL 50 1,66 

OGOÇ42 

618,00 

1.094.25 

26, 10 

33,12 

23,80 

138,75 

72,00 

33,50 

97,50 

77.40 

51,84 

77,40 

94,00 

27.20 

46,50 

603,16 

385,20 

138,60 

589,05 

98,26 

419,90 

116,96 

195,00 

172.50 

170,00 

43.08 

151,64 

144,40 

302, 15 

335,00 

303,45 

95,00 

38.70 

26,25 

32,81 

33, I 5 

21 ,24 

32,81 

4,40 

4,96 

71,50 

83,00 

83,00 

83,00 

12 
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E TADO DO ~ARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

146 LIXAS PARA MADE IRA W 80 FL 50 1,47 

167 MASSA CORRTDA 18L LATA 12 50,45 

168 PA COM CABO UND lO 31,00 

169 PARAFUSO PARA VASO U1 D 35 2,27 

170 PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA lO UND 60 0,77 

17 1 PARAfUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 6 UND 60 0,77 

172 PARAFUSO ROSCA SOBERBA P/ BUCHA 8 UND 60 0,65 

173 PEDE CABRA UND I 23,98 

174 PENEIRA PA RA AREIA U D 3 17,50 

175 PIA DE COZINHA EM FIBRA 1.50 UNO 2 99,50 

176 PIA DE COZINHA EM MARM ORE 1.50 UND I 370,00 

177 PICA RETA UND 2 33,76 

178 PNEu PARA CARRO DC MAO UND 7 2 1,70 

179 PORCA SEXTAVADA '/2 UN D 25 0,87 

180 PORCA SEXTAVADA 3/8 UND 25 0,87 

181 PORCA SEXTAVADA 7/8 UND 25 0,87 

182 PORTA CADEADO 4 UN D 17 6,49 

183 PORTA DE MADEIRA 2,10X0,80 U~D 5 127,50 

184 PORTA DE PVC SANFONADA UN D 5 75,50 

185 PO RTAL DE MADE IRA JG lO 64,25 

186 PREGO C/C IOXIO KG 17 10,80 

187 PREGO C/C 15XI5 KG 17 10,80 

188 PREGO C/C 17X2 1 KG 25 10.80 

189 PREGO CIC 18X24 KG 25 10,80 

190 PREGO C/C 18X27 KG 25 10,80 

191 I PREGO C/C 19X36 KG 25 10,80 

192 PREGO C/C 22X48 KG 25 10,80 

193 PREGO C/C 26X72 I KG 35 10,80 

194 PREGO GA L V P/ TELHA 18X27 KG lO 11 .98 

195 PRUMO 700G UN D 5 25,65 

196 REDUCAO SOLDA VEL 20X25 UND y _) 0,87 

197 R EDUCAO SOLDA VEL 25X32 UND 25 1.27 

198 REDUCAO SOLDA VEL 32X40 UN D 25 2,13 

199 REDUCAO SOLDA VEL 40X50 UN D 25 3,69 

200 REDUCAO SOLDA VEL 50X60 UNO lO 4,80 

20 1 R EDUCAO SOLDA VEL 60 X75 UN D 2 7,42 

202 REG ISTRO DE E~FERA PVC 20MM UNO lO 6.78 

203 I REGISTRO DE ESFERA PVC 25MM UN D 5 10,00 

204 REGISTRO DE ESFERA PVC 32MM UND 5 12,00 

205 Rl:.GIS rRO DE ESFERA PVC 40MY1 U D 5 14.50 

206 REG ISTRO DE ESFERA PVC 50MM UN D 5 18,70 

207 REGISTRO DE ESFERA PVC 60MM I UND 2 26,88 

208 REGISTRO PARA CHUVEIRO DE PLASTlCO I UN D lO 17,60 

240 TELHA PLA~ MILH 6 806,48 

O G 0 ~ 4 3 

73,50 

605,40 

310,00 

79,45 

46,20 

46,20 

39,00 

23,98 

52,50 

199,00 

370,00 

67.52 

151,90 

2 1,75 

21,75 

2 1,75 

110,33 

637.50 

377,50 

642,50 

183.60 

183,60 

270,00 

270,00 

270,00 

270.00 

270,00 

378,00 

119,80 

128,25 

21.75 

31,75 

53,25 

92,25 

48,00 

14,84 

67,80 

50,00 

60,00 

72,50 

93,50 

53.76 

176,00 

4.838,88 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

TELHA TIPO BRASI LIT UND 170 14,95 

TELI IA TRANSPARENTE TIPO PL!\]'J UNO 35 10,00 

THINNER AGRAI\EL LT 35 12,00 

TIJOLO 20X20 MILH lO 509,00 

TINTA A CRI LICA ( 18 LITROS) LATA 25 90,00 

TINTA ESMALTE (3,6 LITROS) GL 25 50,25 

TlNT 1\ P/ Pl_SO ( 18 LITROS) LATA 24 148,00 

TINTA PARA QUADRO NEGRO 3.6 GL 5 48,20 

TOMADA EXTERNA UN O lO 7,40 

TOMADA INT Ui'JIV ERSAL UN O 50 6,60 

TORNEIRA PARA LA V ATOR lO INOX UND lO 40,00 

TORNEIRA PLASTICO PARA COZII\HA UN O lO 6,60 

TORNEIRA PLASTICO PARA JARDIM ~ UND 25 3,87 

TORQUES UNO 2 24,40 

TRELICA BR 50 24,40 

VITRO PARA BANHEIRO 40X60 UND 5 48,47 

ZARC~!-d{3,6 - GL 5 38,90 

ZINCO DE I.OMT MT 17 24,40 

ZINCO DE 60CM I MT 15 19.65 

ZINCO DE 80CM MT 15 2 1,56 

TOTAL 

CL • .\U ULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÕE DA CONTRATADA 

0 0 0 ~4 4 

2.54 1,50 

350,00 

420,00 

5.090,00 

2.250.00 

1.256,25 

3.552,00 

241 ,00 

74,00 

330,00 

400,00 

66,00 

96,75 

48,80 

1.220,00 

242,35 

194,50 

414,80 

294,75 

323,40 

45.339,66 

a execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
T) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento , emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
1 !) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
I li) reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contratO em que se veri licarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZA(,'ÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) faci litar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuai ou legais a que estiver sujeita; 
VH) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e 
qual i li cação exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CO. TRA TADO(A) responderá. perante o usuário. por eventuais danos 
morais c materiais resultantes da uti lização do objeto da licitação, independentemente de 
culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CO TRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes. técnicos ou quai quer outros. 

14 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MliNICIPAL DE BURITIRANA 

CLAUSULA T ERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO NTRATANTE 
Para garanti r o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um servidor para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto deste 
Cont rato; 
I ri) Comunicar à contratada. através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA Q UARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a 
sua prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato será até 3 1 (trinta e um) de Dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogada nos termos~ condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as neces idades da ecretaria Municipal de Administração. 

CLÁU ULA QU INTA- DAS CO NDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CO TRA Ti\ DA deverá plan~jar o fomecimento/serviço à medida que fo r solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será ~ntregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados 
pelo gesto r do contrato e, ainda. promovida pela con tratada sem nenhum custo para a 
contratante; 
rii) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual veri ticará c atestará e o objeto executado/entregue atende às 
especificações ex igidas pelo ed ital. 
Ill) . o caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁU ULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços. se estiverem em perfeitas condições, 
atestado pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que 
assinará o termo de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido 
todas as condições especificadas no tetmo de referência, bem como as especificações 
apresentadas na Proposta. 
Ill) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área sol icitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será acei to objeto em desacordo com as condições pactuadas, 
ficando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabi lidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para 
correção de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 

CLAUSULA SETIMA- DAS CONDlÇÕE DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela ecretaria Municipal de Administração, 
Fazenda e Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancária. em até 30 (trinta) dias após a acei tação definitiva dos produtos/serviços. com 
apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/ Execução dos erviços devidamente 
certificadas pelo Agente Público. 
Il) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
lli) Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com a Fazendas acionai, Estadual e Municipal. 
regularidade relativa à Seguridade oc ial e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negati va de Débitos T rabalhistas- C DT), bem 
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, 
inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- TSSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será men ai. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabiliLar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamen te autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
V I) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do 
contrato ou outro servidor de ignado para esse fim. 
Vf l) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta 
providencie as medidas saneadoras ou comprove a coneção dos dados contestados pela 
Contratante. 
VliT) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação 
de que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O ,·alor do presente contrato é de R$ 273.046,92 (du:lentos e setenta e três mil, quarenta e seis 
reais e noventa e dois centavos) 

CLÁUSU LA NONA - DA CLA I FI CAÇÃO ORÇAMENTÁRI A E EMPENHO 
A despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0002.2- O I O- Manutenção dos Prédios Públicos Municipais 
R$ 58.887,45 
12.361.00 10.2-038 FUNDEB- Ensino Fundamental 
R$ I 09.623,38 
I 0.301.0006.2~:~089- Funcionamento da Gestão da Atenção Básica 
R$ 59.196,43 
08.244.0012.2- 079 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
R$ 45.339,66 
3.3.90.30 - Material de Consumo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

0 0 0~47 

I) O fornecimento dos produtos objeto do presente contrato será feita diretamente a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e atestado por servidor desta 
instituição, designado para esse fim. 
H) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À SecretariiÍ Municipal de Administração caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea '·d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 
8.666/1993. 
TI) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a j usta remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financei ro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 2 1/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuai . especificações e prazos. 
b) O cumprimentO irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á 
Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da crnpre a que 
prejudique a execução do contrato. 
i) Razões de interesse público. de alta relevância c amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrati va a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supre são. por parte da Administração. dos serviços. acarretando modificações do valor 
in icial do contrato além do limite permitido no parágrafo primei ro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspen ão de sua execução por ordem e crita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que lotalizcm o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações c mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumida até que seja nonnalizada a situação . 

. •} 
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1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área. local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou l'orça maior, regulannente comprovada, impedit iva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do at1. 27. sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência. total ou parcial da po ição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLA ULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SU BCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁ ULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Burit irana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO EGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 
1% (um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30% 
(trinta por cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCElRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

t 

PARÁGRAFO Q UARTO 
O descumprimento tOtal da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento) , calculada sobre o valo r 
total do ContratO/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabe lecidas; 
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A aplicação das penalidades erá precedida da conces ão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa. devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabi lidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUlNTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Buritirana- MA, com renúncia expressa de qua lquer outro. por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução 
deste contrato .. ,., 

E. para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Representante Legal 
• l I 

CPF: ----------------

Buritirana (MA), 14 de Fevereiro de 2019 
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